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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sobre o desenvolvimento de 
aplicativo para dispositivos móveis 
destinado ao atendimento de mulheres 
vítimas de violência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Poder Executivo disponibilizará, em âmbito 

nacional, aplicativo para dispositivos móveis destinado ao 

atendimento de mulheres vítimas de violência. 

§ 1 ° O aplicativo referido no caput deste artigo

deverá oferecer: 

I - informações sobre os direitos das mulheres, com 

orientações sobre medidas protetivas e mecanismos legais para 

o enfrentamento da violência;

II - informações sobre rede de apoio, com contatos 

de instituições de acolhimento e de assistência social e 

psicológica; 

III - mapa das delegacias especializadas e de outros 

órgãos competentes, com funcionalidade que permita traçar a 

rota até a unidade mais próxima e calcular o tempo estimado de 

chegada; 

IV - canal simplificado para registro de ocorrências 

e acionamento das forças de segurança pública, com 

possibilidade de envio de provas, 

gravações de áudio; 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br/2841359 
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CA,MARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 202/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.276, de 

2024, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre o desenvolvimento de 

aplicativo para dispositivos móveis destinado ao atendimento de mulheres vítimas 

de violência". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br/2841354 


